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PARECER

Chega para análise a esta Comissão a matéria aposta na Comissão de Constituição,

Justiça e Redação do Projeto n° 054/2018, protocolado com o n° 00373/2018/LEG, da Mesa

Diretora, que" institui o Programa de Auxílio-Alimentação aos servidores públicos ativos da

Câmara Municipal de Uruguaiana. ".

Analisando a proposição temos que, a princípio há de se cuidar o prazo de 180

dias previsto na LRF, impedindo aumento de gastos antes do fim do mandato do presidente da

casa, entretanto, há que se considerar a natureza indenizatória do referido benefício, o que é

entendimento que exclui a vedação, possibilitando sua feitura.

Diante deste fato, tanto pela possibilidade de ser feito ainda dentro do prazo possível,

quanto, tanto pela natureza indenizatória do auxílio-alimentação, entendemos como possível,

viável, constitucional e adequado o referido projeto com a seguinte Emenda:

Emenda:

Art. 50 - Nos casos de afastamento por motivo de auxílio-doença, licença gestante, à

adotante, licença paternidade, licença prêmio por assiduidade ou doença em pessoa da família,

devidamente comprovado, assim como no período de férias do servidor, fica assegurado o

auxílio-alimentação, fica assegurado o Auxilio Alimentação I proporcional aos dias

efetivamente trabalhados/observados os demais disposições dessa Lei.
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Art. 60
- •••

- exclui-se o § 2°.

Sala das Comissões, em 12 de junho de 2018. 0
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§ 10
- passa a vigorar como parágrafo único com a mesma redação.
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